
ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PAUTA DE JULGAMENTO

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO

PAUTA DE JULGAMENTO

SESSÃO N º 12/26

SERÃO  JULGADOS  EM  SESSÃO  PRESENCIAL/VIDEOCONFERÊNCIA,  PELA  SEGUNDA  CÂMARA  DE  DIREITO

PÚBLICO, QUINTA-FEIRA, 12 DE MARÇO DE 2026, ÀS NOVE HORAS, OU NÃO SE REALIZANDO, NAS QUINTAS-

FEIRAS SUBSEQUENTES, OS SEGUINTES PROCESSOS:

01-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-88.2010.8.10.0039 – LAGO DA PEDRA

Apelante: Raimunda Alves de Melo

Advogado: Eriko José  Domingues da Silva Ribeiro (OAB/MA 4.835)

Apelado: Município de Lago da Pedra

Procurador: Iradson de Jesus Souza Aragão (OAB/MA 12.933)

Relator: Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

__________________
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02-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0808882-56.2023.8.10.0001 – SÃO LUÍS

1º Apelante : Município de São Luís

Procurador : Hugo Queiroga Sarmento Guerra

2ª Apelante : Igreja Universal do Reino de Deus

Advogada : Maria das Neves R. Sousa (OAB/MA 10.170)

1º Apelado : Igreja Universal do Reino de Deus

Advogada : Maria das Neves R. Sousa (OAB/MA 10.170)

2º Apelado : Município de São Luís

Procurador : Hugo Queiroga Sarmento Guerra

Relator : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

___________________

03-AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0800474-15.2025.8.10.0128– SÃO MATEUS/MA

Apelante:                Josemadson Araujo da Cunha

Advogados:            Wagner Ribeiro Ferreira - OAB MA 5703,  Leandro Guimaraes                       Cardoso - OAB MA 9338

 Apelada:                    Município de São Mateus do Maranhão

Procuradora:                Dra. Jordânia Pinheiro Aragão

Relator:                      Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

___________________
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04-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0862450 -50.2024.8.10.0001 – SANTA LUÍS

Embargante:          Município de São Luís

Procurador:            Dr. Maria Tereza Freitas Rocha

Embargado:           Lanlink Soluçõ es e Comercialização em Informá tica S/A

Advogado:              Dr. Má rcio Rafael Gazzineo (OAB/CE 23.495)

Relator:                  Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-
___________________

                                   

05-APELAÇÃO CÍVEL N.º 0802620-44.2021.8.10.0039 – LAGO DA PEDRA

Apelante:                Município de Lago da Pedra

Apelado:                 Laercio Coelho Arruda

Advogado:              Dr. Só crates José  Niclevisk - OAB MA 11138

Relator:                  Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUI

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-
___________________
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06-AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0822083-50.2025.8.10.0000 – SÃO LUÍS

Processo de Origem nº 0804609-63.2025.8.10.0001

Agravante : Helio Vitor Cantanhede da Silva

Advogado : Rô mulo Frota de Araú jo (OAB/MA 12574)

Agravada : Universidade Estadual do Maranhão – UEMA

Procurador : Adolfo Testi Neto (OAB/MA 6075) e outro

Relator : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

___________________

07-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0817893-60.2021.8.10.0040 – IMPERATRIZ

Apelante            : Município de Imperatriz/MA

Procurador         : Jucelino Pereira da Silva

Apelada             : Aná lia Raimunda de Farias

Advogados        :  Gleydson Costa Duarte Assunção (OAB/MA 17.398),  George Jackson de Sousa Silva (OAB/MA
17.399) e José  Edson Alves Barbosa Junior (OAB/MA 17.402)

Relator               : Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto

Parecer da Procuradoria: “PROVIMENTO PARCIAL”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

___________________
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08-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050802-24.2015.8.10.0001 – SÃO LUÍS

1ºs Apelantes:        Joelson dos Santos Campos e Henrique dos Santos Campos      

Advogados:            Dr. Nicomedes Olímpio Jansen Jú nior (OAB/MA 8.224) e outro 

2º Apelante:            Viação Pericumã  Ltda

Advogados:             Dr. Ulisses César Martins de Sousa (OAB/MA 4.462) e outros

3º Apelante:            Município de São Luís

Procuradora:           Dra. Sabrina Ierecê  de Lavor Garcez

1ªApelada:              Viação Pericumã  Ltda

Advogados:             Dr. Ulisses César Martins de Sousa (OAB/MA 4.462) e outros

2º Apelado:             Município de São Luís

Procuradora:             Dra. Sabrina Ierecê  de Lavor Garcez

3ºs Apelados:         Joelson dos Santos Campos e Henrique dos Santos Campos      

Advogados:            Dr. Nicomedes Olímpio Jansen Jú nior (OAB/MA 8.224) e outro

Relator:                  Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-
___________________

09-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0814101-97.2022.8.10.0029– CAXIAS

Apelante: Município de Caxias

Procurador: Dr. Maycon de Lavor Marques (OAB/MA 21.112-A)

Apelado: LSL Locaçõ es e Serviços Ltda

Advogado: Dr. Luiz Felipe Ribeiro (OAB/MA 7.894)

Relator: Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-
___________________
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10-AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N.º 0822812-76.2025.8.10.0000 – SÃO LUÍS

Agravante:             Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S/A

Advogado:              Dr. Eduardo porangaba Teixeira (OAB/PE 18.895)

Agravado:              Município de São Luís

Advogados:            Dr. Hugo Queiroga Sarmento Guerra

Relator:                  Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-
___________________

11-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0893459-30.2024.8.10.0001  – SÃO LUÍS

Apelantes:              Enilson de Jesus Everton Moreno e outros

Advogados:            Dr. Moaci S. Maramaldo Jr.  (OAB/MA 19.967)

Apelado:                 Município de São Luís

Procurador:             Dr. Rafael Henrique de Carvalho Rufino

Relator:                  Des. Cleones Seabra Carvalho Cunha

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.
Procuradora de Justiça: Dra. IRACY MARTINS FIGUEIREDO AGUIAR  

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-

___________________

12-APELAÇÃO CÍVEL Nº 0801446-31.2024.8.10.0027

APELANTE: ESTADO DO MARANHÃ O

REPRESENTANTE: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃ O

APELADO: MANOEL SALOMÃ O BARROS LEDA

ADVOGADO: ANDERSON LIMA COELHO - OAB/MA 21878-A

RELATOR: DESEMBARGADOR LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA

Parecer da Procuradoria: “NÃO DEMONSTROU INTERESSE”.

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-
___________________
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13-AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº. 0819569-27.2025.8.10.0000

AGRAVANTES: ANTONIO CESAR DA SILVA FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO: PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS (OAB/MA 4.362)

AGRAVADO: ESTADO DO MARANHÃ O

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO MARANHÃ O

RELATOR: DESEMBARGADOR LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA

Parecer da Procuradoria: “NÃO PROVIMENTO”.
Procuradora de Justiça: Dra. ANA LÍDIA MELLO E SILVA MORAES

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-
___________________

14-EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0811068-23.2021.8.10.0001

1º EMBARGANTE/2º EMBARGADO: RONILSON JOÃ O LEITE MOURA E OUTROS

ADVOGADO: DORIANA DOS SANTOS CAMELLO - OAB/MA 6170-A E OUTROS

2º EMBARGANTE/1º EMBARGADO: ESTADO DO MARANHÃ O

REPRESENTANTE: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃ O

RELATOR: DESEMBARGADOR LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA

-RETIRADO DE PAUTA VIRTUAL EM FACE PEDIDO DE SUSTENTAÇÃ O ORAL-
___________________

PALÁ CIO DA JUSTIÇA "CLOVIS BEVILÁ CQUA", em São Luís, 08 de março de 2026

Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA
PRESIDENTE DA TERCEIRA CÂMARA CÍVEL

7


